
EMENDA Nº 

______________/______ 

          

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

 

DATA 
23/10/2019 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 899, DE 2019 

 

 TIPO 

1 [X] SUPRESSIVA    2 [  ] AGLUTINATIVA 3 [  ] SUBSTITUTIVA 4 [  ] MODIFICATIVA 5 [   ] ADITIVA 

 
 

AUTOR 

NEWTON CARDOSO JR. 
 

PARTIDO 

 

MDB 

UF 

 

MG 

PÁGINA 

 
01/01 

 

EMENDA SUPRESSIVA 
 

Suprime o inciso II, do § 2º, do artigo 5º da 

Medida Provisória nº 899 de 2019. 
 

 
 

Suprima-se o inciso II, do § 2º, do artigo 5º da Medida Provisória nº 899. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O objetivo dessa emenda é permitir, que o contribuinte por isonomia também possa 

utilizar o desconto previsto inciso II, do § 3º, do artigo 5º, nas multas de ofício, previstas no inciso 

II, do § 2º, do artigo 5º, semelhantes às formas estabelecidas em outros programas de 

refinanciamento anteriores, cujos percentuais de redução, atingiam o percentual de até 70%. 

A emenda ora apresentada tem como objetivo permitir que as empresas possam 

aderir às transações tributárias, com as melhores condições, buscando a regularização fiscal 

junto à União. 

Por tais motivos, contamos com o apoio de nossos Pares a fim de ver aprovada a 

presente emenda, justa e necessária.  
 

 

Sala das Sessões, em             de                          de 2019. 
 

                                         
 

Deputado NEWTON CARDOSO JR. 

MDB/MG                                                                                                                                                    
 

 
 

 

 

23/10/2019                                        ___________________________________________________ 
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